
 
 
 

 RESOLUÇÃO DO DIRETÓRIO NACIONAL Nº 
001/2021 

 
 

O Diretório Nacional do PSB, 
reunido virtualmente no dia 10 
de abril de 2021, RESOLVE 
aprovar o cronograma de 
atividades de iniciativa da 
Direção Nacional de caráter pré-
congressual envolvendo a 
Autorreforma e diretrizes para a 
realização dos debates sobre as 
teses apresentadas no Livro 4 
da Autorreforma, intitulado 
“Propostas de Teses para o 
Novo Programa do PSB”. 

 
Artigo 1º - Dos Calendários: estabelece o cronograma de atividades e o 
calendário para realização dos Congressos Municipais, Estaduais e do XV 
Congresso Nacional do PSB. 
 
 19 de abril de 2021 – Debate Sobre a Autorreforma – Tema: Socialismo criativo e 

o partido que queremos; 

 03 de maio de 2021 – Debate Sobre a Autorreforma – Tema: Brasil: Potência 
Criativa e Sustentável; 

 19 de maio de 2021 – Debate Sobre a Autorreforma – Tema: Amazônia 4.0, 
(Amazônia Azul e Sustentabilidade) – (diálogo com o Eixo 3); 

 31 de maio de 2021 – Debate Sobre a Autorreforma – Tema: Revolução criativa 
na educação – (diálogo com Eixo 4); 

 14 de junho de 2021 – Debate Sobre a Autorreforma –  Tema: Reformas do 
Estado e política e o Novo Federalismo; 

 28 de junho de 2021 – Debate Sobre a Autorreforma – Tema: Economia criativa 
como estratégia de desenvolvimento e Cidades Criativas; 

 12 de julho de 2021 – Debate Sobre a Autorreforma – Tema: Renascimento 
criativo da indústria; 

 26 de julho de 2021 – Debate Sobre a Autorreforma – Tema: Cultura e 
diversidade;  

 10 de junho de 2021 – A CEN publicará o Regimento Interno que disciplinará a 
apresentação de emendas ao projeto do novo programa partidário e todo o 
processo congressual, inclusive os Congressos Municipais e Estaduais; 

 11 de julho a 15 agosto de 2021 – Realização dos Congressos Municipais; 

 16 de agosto a 02 de outubro de 2021 – Realização dos Congressos Estaduais;  



 

 

 

 03 de outubro a 25 de novembro – Sistematização das emendas e finalização 
dos preparativos para o XV Congresso Nacional; 

 26, 27 e 28 de novembro de 2021 – Realização do XV Congresso Nacional; 

 

Artigo 2º - Das Diretrizes: 

 

Os debates previstos nesta Resolução devem se realizar da maneira mais 
ampla possível, envolvendo os militantes do Partido, a Fundação João 
Mangabeira, suas coordenações estaduais, as instâncias dirigentes do PSB, seus 
Segmentos e simpatizantes da causa socialista independente de filiação 
partidária. 

 

Os debates devem se realizar preferencialmente em torno da proposta de 
Manifesto, do texto “Brasil: Potência Criativa e Sustentável” e das 577 teses 
apresentadas no “Livro 4 - Propostas de Teses para o Novo Programa do PSB”. 

 

Os Diretórios estaduais, municipais e os Segmentos do Partido, bem como 
a Fundação João Mangabeira devem estimular a livre realização dos debates 
independentemente de autorização da Direção Nacional. 

 

As sugestões, comentários e/ou críticas apresentadas nesta fase pré-
congressual serão examinadas pela Comissão de Sistematização da Autorreforma 
e eventualmente incorporadas na redação do documento que proporá o Novo 
Programa do PSB. 

 

Posteriormente, a Direção Nacional do Partido editará o Regimento 
Interno para o XV Congresso Nacional e disciplinará a apresentação de emendas 
aditivas, modificativas e supressivas ao documento Novo Programa do PSB. 

 

Artigo 3º - Da Vigência: Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 
aprovação. 

 

Brasília-DF, 10 de Abril de 2021. 

 

CARLOS SIQUEIRA 
Presidente Nacional do Partido Socialista Brasileiro-PSB 


